
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
 

Resolução - SEI Nº 2, DE 17 DE março DE 2020

O Colegiado Execu�vo do Hospital Universitário Onofre Lopes - HUOL, filial da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições constantes no Art. 50
e 51 do Regimento Interno da EBSERH e em consonância com a Portaria SEI nº 05/2020, da
Presidência da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, publicada no Bole�m de Serviço nº
738, de 09 de janeiro de 2020, e:

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela
Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana
pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde que
declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019 – nCOV);

Considerando a Lei nº 13.979, de 06/02/2020, que estabelece as medidas para enfretamento
de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19), visando a proteção da cole�vidade;

Considerando as Instruções Norma�vas nºs 19/SIPEC/ME, de 12/03/2020 e 21/SIPEC/ME, de
17/03/2020, que estabelecem orientações aos órgãos do Sistema de Pessoal Civil da
Administração Pública Federal-SIPEC, quanto às medidas de proteção para o enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente do coronavirus (COVID-19);

Considerando afinal a necessidade de definição de medidas a serem seguidas dentro desta
unidade hospitalar obje�vando o disciplinamento de processos de trabalho visando segurança
dos recursos humanos, docentes e técnicos, do corpo discente e de pessoal terceirizados, bem
como, garan�r a assistência adequada e segura aos usuários dos serviços assistenciais do
hospital,

 

RESOLVE:

 

1. Suspender, até segunda ordem, a realização de cursos de capacitação programados pela
Divisão de Gestão de Pessoas, bem como, os cursos de capacitação interna, vinculados ou não
a essa Divisão.

2. Suspender a visita a pacientes internados no Edi�cio Central de Internação (ECI), por tempo
indeterminado.

3. Estabelecer que a visita a pacientes internados na UTI adulto será permi�da em turno a ser
definido pela unidade, para um único visitante, por um período de 30 (minutos).

3.1 A visita a pacientes internados em leitos da UTI pediátrica não será permi�da,
considerando que é concedido acompanhante em tempo integral (24 horas)

4. Suspender as a�vidades das brinquedotecas localizadas no ambulatório e na enfermaria
des�nadas à Atenção à Criança e ao Adolescente.

5. Suspender o rodizio de acompanhantes do qual par�cipem mais de 02 (duas) pessoas
dis�ntas em cada 24 (vinte e quatro) horas.



     5.1. Recomenda-se que, preferencialmente, o acompanhante não seja idoso (a) e não seja
portador de patologia crônica, assim como não esteja apresentado sinais e sintomas de quadro
gripal.

     5.2. Recomenda-se também que, a permissão de acompanhante que não se enquadra no
amparo legal (idoso e crianças), seja efetuada pelo corpo médico desde que atendidos os
critérios estabelecidos para acompanhante em caráter excepcional.

6. Determinar que pacientes com consultas, exames ou procedimentos a serem realizados no
hospital, ou seja, pacientes de atenção ambulatorial, possam ter 01(um) acompanhante, se
necessário, e deve obedecer às mesmas recomendações vistas no item 5.1 para
acompanhantes de pacientes internados.

7. Proibir o acesso às dependências do hospital, notadamente àquelas vinculadas a atenção de
pacientes externos (ambulatório, laboratório de análise clínicas, serviços de diagnós�cos por
imagem, entre outros) a pessoas que não estejam com agendamentos, para cada dia
especifico, de consultas, exames ou procedimentos.

8. Proibir a suspensão de qualquer serviço assistencial realizado no hospital sem a análise do
Colegiado Execu�vo.

9. Suspender a realização de estágios não-obrigatórios (não curriculares) no âmbito do
hospital.

10. Definir que bole�ns informa�vos, elaborados pela Assessoria de Comunicação Social do
hospital poderão ser emi�dos para os esclarecimentos e alinhamentos de condutas e
procedimentos.

11. Estabelecer que alterações destas determinações poderão ocorrer, avaliada as
circunstâncias e as necessidades do momento.                 

 

 

 

Atenciosamente,

 

Stenio Gomes da Silveira

Superintendente

ção.

Documento assinado eletronicamente por Stenio Gomes da Silveira, Superintendente, em
17/03/2020, às 19:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5711974 e
o código CRC 6EC04076.

 

Referência: Processo nº 23526.005524/2020-15 SEI nº 5711974

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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